
ÂMARA MUNICIPAL  DE SOROCABA 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: O Projeto de Lei n° 371/2019, do Edil José Francisco Martinez, dispõe sobre 
critérios para a conservação da estabilidade e de demolição de marquises, em prédios 
residenciais e comerciais no município de Sorocaba. 

Conforme o art. 51 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Sorocaba, indico para relator do parecer desta Comissão neste 

Projeto, o nobre Vereador Anselmo Rolim Neto, que deverá observar o § 1° 

devendo emitir seu parecer conforme os §Ç'  2'e 3° do mesmo artigo. 

S/C., 28 de novb de 2019. 

PÉRICLES'ENDONÇA DE LIMA 
Presida - da Comissão 
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Trata-se de Projeto de Lei de Edil José Francisco Martinez, que "Dispõe 
sobre critérios para conservação da estabilidade e de demolição de marquises, em prédios 
residenciais e comerciais no município de Sorocaba ". 

De início, a proposição foi encaminhada à D. Secretaria Jurídica, para 
exame da matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que exarou parecer opinando 
pela constitucional idade do projeto. 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta Comissão de 
Justiça para ser apreciada. 

Procedendo à análise da propositura, constatamos que a matéria é 
concorrente, uma vez que não está elencada no art. 38 da Lei Orgânica Municipal', 
encontrando respaldo legal no poder de polícia (art. 78 da Lei 5.172/66), bem como na 

o 

competência do município estatuída no art. 30, inciso VIII da Constituição Federa12' e art. 33, 
inciso XIV da Lei Orgânica Municipal3. 

Ante o exposto, nada a opor sob o aspecto legal da proposição. 

S/C., 29 de novembro de 2019. 

ANS 
	

ETO 

À, 

'nte 

1 Art. 38. Compete privativamente ao Prefeito Municipal a iniciativa das leis que versem sobre: 
- regime jurídico dos servidores; 

11 - criação de cargos, empregos e funções na Administração direta e autárquica do Município, ou aumento de sua remuneração; 
III - orçamento anual, diretrizes orçamentárias e plano plurianual; 
1V -criação, estruturação e atribuições dos Órgãos da Administração direta do Município. 

2 Art. 30. Compete aos Municípios: 
VIII - promover, no que couber, adequado ordenamento territorial, mediante planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação do 
solo urbano. 

Art. 33. Cabe à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, legislar sobre as matarias de competência do Município, especialmente no que se 
refere ao seguinte: 
XIV - ordenamento, parcelamento, uso e ocupação do solo urbano. 

PÉRICLES REGI ONÇA DE LIMA 


